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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Mato Grosso Senhor Mauro Mendes
Ferreira  e  ao  Excelentíssimo  Secretário  de
Estado de Saúde o senhor Gilberto Figueiredo,
a  necessidade  de  recurso  financeiro  para
aquisição  e  instalação  de  uma  máquina  de
lavanderia  de  porte  médio  hospitalar  para
atender a Casa dos Peregrinos – Associação São
Vicente de Paulo,  localizada no município de
Colíder – MT.

 

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
após ouvido o soberano plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo Secretário de
Estado de Saúde o senhor Gilberto Figueiredo, a necessidade de recurso financeiro para aquisição e
instalação de uma máquina de lavanderia de porte médio hospitalar para atender a Casa dos Peregrinos –
Associação São Vicente de Paulo, localizada no município de Colíder – MT.  

 

JUSTIFICATIVA

 

Esta propositura se dá em decorrência da manifestação do Vereador Edson Noel da Silva, e tem como
objetivo solicitar recurso financeiro para a atender as demandas da rede municipal de saúde do município de
Nova Olímpia-MT.

A Casa dos Peregrinos, em Colíder, acolhe e atende em média 50 internos/abrigados, que são pessoas
idosas, enfermos, cadeirantes e acamados. Sabemos que a demanda de custo é expressiva, no que diz
respeito à manutenção mensal de toda aquela estrutura que envolve o aspecto físico e sobretudo, o
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humano. 

A máquina de lavanderia hospitalar é um dos principais serviços de apoio ao atendimento dos pacientes, na
qual é responsável pelo processamento da roupa e sua distribuição em perfeitas condições de higiene e
conservação.

Um bom sistema de processamento da roupa é fator de redução das infecções hospitalares e impactos
ambientais, sendo de fundamental importância o seu pleno funcionamento.

Pelo exposto, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e posterior
atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Novembro de 2023

 

Beto Dois a Um
Deputado Estadual
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